
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUiliCADO{A) NO JO~NAL 
iOLETIM DO MUNICIPIO 
N·~~&.L .. ~e ~J.9fJ.!..~ 

DECRETO N. 16.459, DE 8 DE JULHO DE 2015. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1 O 1.362,50. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, pelos artigos 15 e 16 da Lei n. 9 .142, de 27 de junho de 2014, e pelo artigo 7° da Lei n. 9 .234, de 23 
de dezembro de 2014; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 1 O 1.362,50 (cento e um mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) destinado a suplementar as seguintes dotações no 
orçamento vigente: 

85.30 
85.30-185410058.2.182 

85.30-3.3.90.39.0 1.110000 
85.30-185410059.2.183 

85.30-3.3.90.39.0 1.110000 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Departamento de Gestão Ambiental 
Fundo Municipal de Serviços Ecossistêmicos (Lei 
Municipal N. 8.905/2013) 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fundo Municipal de Conservação Ambiental - Lei 
Municipal N. 4.618/1994 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

50.000,00 

51.362,50 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação no orçamento vigente: 

90.10 
90.10-164820060.2.002 
90.10-3.3.90.39.01.110000 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 101.362,50 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

o. 16.459/15 1 

GAB006 VERS.I.O OI/I' 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Benedito Ferreira Araújo 
Secretário Adjunto 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Matrícula 603596 

Cés~rta=ni 
Consultor Legisl tvo 

Registrado na Assessoria Técnico-L nsultoria Legislativa, aos oito dias do 
mês de julho do ano de dois mil e quinze. 

Mari ição Araujo 
c Legislativa 
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TA DE DECRETO N°. -?'C <fSCf /2015 
DE~ DE2015 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
soúL~ suplementar no valor de R$ 101 .362,50 

de 

'" ·~cfreteito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que ltie co erem o inciso IX do artigo 93 da lei Orgânica do Município, de 05 de 
Abril de 1.990 os artigos 15 e 16 da Lei n° 9.142 de 27 de junho de 2014 e o artigo 7° da Lei 
n° 9.234, de 23 de dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 101 .362,50 (Cento e Um Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos) 
destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

85.30 
85.30-185410058.2.182 

85.30-3.3.90.39.01.11 0000 

85.30-185410059.2.183 

85.30-3.3.90.39.01.11 0000 

Secretaria de Meio Ambiente 
Departamento de Gestão Ambiental 
Fundo Municipal de Serviços 
Ecossistêmicos {lei Municipal No 
8.905/2013) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Fundo Municipal de Conservação 
Ambiental - Lei Municipal No 4.618/1994 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

51 .362,50 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

90.10 
90.10-164820060.2.002 
90.1 0-3.3.90.39.01 .11 0000 

Secretaria de Habitação 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

101.362,50 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
Prefeito Municipal F'MSJL. 

Consultoria leg•slauv._ 
Assessoria Tlll"n• ,.~ . t ontslatt 11 
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Secretaria da Fazenda 
Departamento de Finanças 

Valores em Reais R$ 

Mês 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Valor Utilizado no Mês 

34.406.191,50 

11.603.239,69 

18.239.408,80 

19.356.473,97 

965.546,00 

Limite de Suplementação da Despesa 2015 

RECEITA COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

LIMITE PARA REMANEJAMENTO- 20% 

% Acumulado % 

40,68% 34.406.191,50 6,94% 

13,72% 46.009.431,19 9,29% 

21,57% 64.248.839,99 12,97% 

22,89% 83.605.313,96 16,87% 

1,14% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.5 70.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

0,00% 84.570.859,96 17,07% 

Divisão de Planejamento Ecónôm'ico 
07/05/ 2015-15:40 

2.477.562.000,00 

495.512.400,00 

Saldo a Utilizar % 

461.106.208,50 93,06% 

449.502.968,81 90,71% 

431.263.560,01 87,03% 

411.907.086,04 83,13% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 

410.941.540,04 82,93% 



DA DOTAÇÃO 

Fldla Unidade Calegoria Funcional A~o Fonte Aplic;açao Vlnarlo Valor Secretaria Descrição da Açao 

334 80.10 3.3.90.39 16<1820060 2002 OI 110000 fQI~&Q· Seerelllrr. de Habilllç&o - Secrelllria Geral MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS 

-- -------1 
- ... --------1 

[TOTAL 101.3112,50 

PARA A DOTAÇÃO 

Ficha Unidade categotla Funcionlll Açto Fonte Apliçaçto VInculo Valor Secretaria 

TOTAL 101.362,50 -
JUSTIFICATIVA .- '\. 

Pa~ '"mprimento da oompen•açlo amb~ntal """"ada em P"""'' ,.,....,LAao Pl 73371114, lonno do 71...,,.... n' 
045.1/2014 vencida em 19/11/2014. L_ 

!lese~ da Ação 

LOA - Lei n• 9.234/1. ·Limite 20% 

)( Art 7' - Onera o limite de 20% 

An. 9' - E•clui do limíle de 20% 
Inciso I Inciso 11 Inciso 111 
Inciso V Inciso VI lnciw VIl 
Inciso IX Inciso X Inciso XI - Superivlt 

Inciso IV 
Inciso VIII 

) 

Ç-cfl í A ./' ~ J _/ 

r~ 'L!r,jt'tf..1:..in ~ ./ ·~---~~r/r 1\ sn~i;.~ 
L i+-.AoJ2!"~ ~ollc /~/ ~ ~•lamen~n6mlco --..,r- DepartamentoJiêí~ r- Dleponlvel em: ----.. 

re~" .NSm 1_11011 rL .A" " , 1201s v~d D _,_,_1.:..,) -otJJl( ifl·t~~ç~4-,f21.::. 
J es ôtll"de Oatt .... ampalo Júnror Oat. ci;deO...alo Dali ntllE'fOR tlE DE!í~~ v• Data 

~_.. '-"' ::~ecretarlo de Habitação 
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Teresa Cristina Brandao Sampaio 

De: 
Enviado em: 

Ricardo Carneiro Novaes <ricardo.novaes@sjc.sp.gov.bP 
segunda-feira. 27 de abril de 2015 17:38 

Para: 'Teresa Cristina Brandao Sampaio'; 'Katia Secunho' 
fatima.lacerda@sjc.sp.gov. br; 'Rifeu'; ricardo. novaes@sjc.sp. gov. br 
RES: remanejamento criação de dotação 

Cc: 
Assunto: 
Anexos: Processo 73371_2014.pdf 

Prezados, 
Esclareço que o depósito em questão é uma compensação ambiental firmada pela Secretaria de Habitação 
(Processo 73371/2014) junto à Semea, referente à supressão de 145 arvores (autorização Semea 120/2014). 
A compensação (plantio de 1275 mudas de espécies arbóreas com manutenção por um período mínimo de dois 
anos! foi convertida - ~ pedido da Secretaria de Habitação- em depósito junto ao Fundo Municipal de Meio 
Amb1ente no valor equivalente, ficando estabelecido em R$ 101.362,50 (Termo de Compromisso Ambiental 
045.1/2014, firmado entre as partes (folhas 46 e 47 do processo, anexo), estando explícita a necessidade de 
deposito junto ao fundo (Clausula 2. Das Responsabilidades, abaixo reproduzida- folhas 45 e 46). 
Nesse sentido, o depósito precisa ser efetivamente realizado na ficha do Fundo, sob o risco de questionamento por 
parte do Conselho Gestor do FUMCAM e, por sua vez, do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Att, 

2. Fica o COMPROMISSÁRIO obrigado a cumprir integralmente as previsões do 1tem 14. 
DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, constantes da Aut orização para Supressão N9 123/2014, 
nos seguintes termos: "Como medido de compensação ambiental pelo ação aqui autori

zada, o requerente supra identificado deverá reoUzar Indenização pecuniária, arravés de 
depósito ao Fundo Municipal de Melo Ambiente de São José dos Campos, {FUMCAM), crt
ado pelo Le/ 4618/94 de 12 de setembro de 1994~ regulamentado pelo Decreto 
60.692/2014; Nome do favorecido: Prefeitura Municlpol de São José dos Campos; CNPJ: 
46.643.466/0001-06; Número do Banco, nome e JSPB: OOl ·Banco do Brasil SA • JSPB 
00000000; Agência: 0175-9 São José dos Campos- SP- Conto corrente: 00000086169 O 
cálculo do valor em reols (R$) tomo por base o cusro relat1vo ó odoçéJo de procedimentos 
previstos na Resolução SMA 84/2013 (plantio compensatório de 25 mudos para cada tndl 

viduo nat1vo removido) e Resolução SMA 32/2014 (que fixa as orientaçaes técnicos poro 
reflorestamento heterogêneo de áreas degradados}. Considerando que a presente autori 
zação se refere à supress6o de 145 (cento e quarenta e cinco} mdivíduos arbóreos da óreo 
em questão, dos quais 51 (clnquenta e um} constiruldos por espécies nativas, a medida 

compensatório corresponder/o ao plantio e condução em adequadas condições de m 
!:~!0 de _1275 (m~l duzenros e setenta e cinco} mudas de espécies nativos, consider:::;~-
val pertodo mfmmo de 60 meses de acompanhamento e condução, o que totolizarta o 

or d: RS 101:362.50 (cento e um mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta cen
tavos} A destrnação final dos recursos oriundos de tal termo será definada e conduzida 
p~la SEMEA, so~ supervrsão do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Conserva ão Am-

t~rendtal, e devera contempla~ obrigatoriamente ações e projetos voltados~ proteç~o efe
rva os remanescentes do btoma cerrado em nosso m . . . UniCipiO. 

Ricardo Novaes 

Diretor de Planejamento - Secretana de Meio Ambiente de São José dos Campos 

12 3909.4555 skype: ricardo_novaes pms;c 
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